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Trecho pedestrianizado da Rua Tenente Nicolau Maffei em Presidente Prudente/SP, 2019, oito anos 
após a execução do novo projeto para este calçadão popular da cidade. © BÁRBARA SCUDELLER (AUTORA) 
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O PONTO DE VIRADA

O início do século XXI foi um ponto de virada 
para os segmentos populares no Brasil. Em 
parte, este ponto se deveu à implementação 
de políticas públicas de minimização das desi-
gualdades de renda. Implementadas em âmbito 
nacional, estas possibilitaram a população de 
baixa renda um padrão de consumo semelhan-
te ao das classes médias brasileiras. Por meio  
da criação de contas bancárias simplificadas, 
créditos consignados e cartões pré-aprovados, 
a população de baixa renda pôde adquirir 
produtos de maior valor agregado.

Nesse sentido, essa população foi inserida 
no consumo de massa. É claro que aqui não 
se faz referência a quem ainda vive abaixo da 
linha de pobreza, carentes de alimentação e 
moradia, e sim de um segmento populacional 
que já tinha acesso a estas condições básicas 
de subsistência – mas nada além disso. Foi este 
o cenário que as políticas públicas de minimiza-
ção das desigualdades fizeram avançar. Mesmo 
que de forma tardia, os segmentos populares 
passaram a consumir em larga escala.

As mudanças ocorridas não pararam por 
aí. Esses segmentos também foram inseridos 
na sociedade de consumidores. Ou seja, mais 
do que apenas compradores de produtos de 
maior valor agregado, as classes de baixa 
renda passaram a se ver – e a serem vistas – 
como classes com direito a ter direitos dentro 
desta sociedade.

Se partimos do pressuposto que o espaço 
urbano é um produto social, precisamos reco-
nhecer que as mudanças ocorridas na socie-
dade impactam diretamente a conformação 
das cidades. Logo, mais do que implicações 
socioeconômicas, a inserção dos segmentos 
populares no consumo de massa e na socieda-
de de consumidores trouxe também implica-
ções espaciais. E assim, somados aos fatores 
postos, essa população passou a vivenciar a 
possibilidade do consumo do espaço enquan-
to mercadoria em si. E foi exatamente neste 
ponto em que o direito à cidade começou a 
ser problematizado pelo consumo.

A aproximação entre o direito à cidade e 
o direito ao consumo não pode ser feita sem 
contradições. Se considerarmos a luta do 
direito à cidade como uma luta essencialmente 
anticapitalista, tal aproximação não se susten-
ta. Sob esta perspectiva, o pleno acesso aos 
espaços da cidade só se daria quando estes 
espaços deixassem de ser mercadoria, assim 
como as próprias necessidades dos seres 
humanos. O direito à cidade só poderia se 
dar em um contexto não capitalista, em que 
a terra e a vida urbana fossem de acesso de 
todos – e não de poucos.

Mas a inserção dos segmentos popula-
res na sociedade de consumo torna possível 
algumas aproximações. Antes das políticas 
de minimização das desigualdades de renda, 
não era dado aos segmentos populares a pos-
sibilidade de viverem os espaços da cidade 
como mercadoria. Se antes acessível apenas 
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1 O caso de estudo sobre Presidente Prudente/SP foi trabalhado na 
dissertação de mestrado da autora, intitulada “Espaços públicos e 
consumo: os impactos das lógicas econômicas sob a produção do espaço 
urbano e suas implicações no “projeto de revitalização” da área central de 
Presidente Prudente/SP”, desenvolvida junto ao Instituto de Arquitetura e 
Urbanismo da Universidade de São Paulo - IAU/USP.

2 As questões apresentadas no parágrafo conclusivo deste artigo serão 
trabalhadas na tese de doutoramento da autora, intitulada “O popular no 
centro: as repercussões dos novos projetos de intervenção nos centros 
consolidados de Presidente Prudente/SP e São Carlos/SP a partir dos 
anos 2010”, a ser desenvolvida junto ao Instituto de Arquitetura e 
Urbanismo da Universidade de São Paulo - IAU/USP.

às classes médias e às elites sociais, agora essa 
possibilidade se estendeu à classe popular. As 
suas práticas de consumo passaram a ser vistas 
como novas práticas de lazer e sociabilidade na 
cidade. “Ir ao centro” deixou de significar apenas 
a compra de produtos, e passou a significar 
também um momento de desfrute dos espaços 
de consumo da cidade. Ou seja, a aproximação 
entre direito à cidade e direito ao consumo se 
dá pelas práticas da vida cotidiana.
 

AS QUESTÕES QUE FICAM

Ao mesmo tempo em que se estreitavam as 
relações entre o aumento do consumo popular 
e o desfrute do espaço enquanto mercado-
ria por estes segmentos sociais, começou a 
se observar o lançamento de novos projetos 
urbanos para estes espaços de consumo. O 
centro de cidades como Presidente Prudente/
SP, São Carlos/SP, Ribeirão Preto/SP e São 
José do Rio/SP e Londrina/PR foram alvo de 
novos projetos desde então.

Concebidos pelo poder público, a maioria 
dos projetos previstos para o centro destas 
cidades foi executada ao longo dos anos 2010, 
década em que os segmentos populares come-
çaram a vivenciar o consumo no e do espaço 
urbano. Esse processo de intervenções públi-
cas nas áreas centrais voltadas ao comércio 
popular foi observado com clareza, por exem-
plo, na cidade de Presidente Prudente1. Como 
caso de estudo, basicamente foram realizados 
projetos de atualização da infraestrutura física 
dos espaços públicos do centro, já deteriorados 
com o seu uso constante ao longo dos anos.

Sobre esses projetos, ficava a pergunta: 
a intenção do poder público era a de manter 
ou a de alterar o perfil popular destes cen-
tros? Ao que pôde ser levantado, o plano foi 
o de manter o seu perfil popular. Não houve 
intenção, declarada ou implícita, de expulsar 
os segmentos populares dessa área e nem foi 

esse o resultado encontrado in loco. Nesse 
sentido, os projetos realizados mantiveram o 
perfil popular do centro, desejando consolidá-lo 
como o espaço do consumo popular, muito 
sob a justificativa de melhorar as condições 
de consumo dos seus frequentadores, tendo 
em vista o ponto de virada pelo qual esses 
segmentos passaram no início desse século.

Sobre isso, uma dúvida ainda permanece2: 
aparentemente inclusivas e democráticas, as 
intervenções urbanas nos espaços públicos do 
centro dessas cidades respondem a uma justiça 
espacial voltada aos segmentos populares ou, 
ao consolidarem o perfil popular desses centros, 
não estariam respondendo a uma outra lógica 
de segmentação socioespacial nas cidades?  ✗
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